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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 22010001/2024
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 190101/2024
 
HOMOLOGAÇÃO
 
 
 
Acolho o parecer da Assessoria Jurídica e as justificativas do Agente
de Contratação, designados pelo ATO DA PRESIDENTE, PORTARIA
Nº  032/2023,  DE  01  DE  JUNHO  DE  2023,  tornando-os  partes
integrantes deste ato e HOMOLOGO o presente termo para que
surta  os  seus  jurídicos  e  legais  efeitos,  com  a  declaração  de
Inexigibilidade  190101/2024,  constante  do  presente,  eu,  MARIA
HELENA  DE  OLIVEIRA  LIMA,  Presidente  da  Câmara  para
HOMOLOGAR a contratação em favor da empresa COMPANHIA
ENERGETICA DO RIO GRANDE DO NORTE COSERN, inscrita no
CNPJ sob o nº. 08.324.196/0001-81, com sede na Rua Mermoz, 150
–  Baldo  –  CEP  59.025-250  –  Natal/RN,  no  valor  global  de  R$
6.500,00 (seis mil e quinhentos reais), doravante denominado de
CONTRATADO, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA
JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA PARA
SUPRIR AS NECESSIDADE DESTA EGRÉGIA CASA LEGISLATIVA
(CÂMARA MUNICIPAL DE OLHO-D’ÁGUA DO BORGES/RN), pelo
prazo  indeterminado  conforme  art.  109  da  lei  14.133/21,
compreendendo todos os serviços inerentes na proposta de preço.
VIÇOSA - RN, 19 DE JANEIRO DE 2024.
 
MARIA HELENA DE OLIVEIRA LIMA
PRESIDENTE DA CÂMARA
 

Publicado por: MARIA HELENA DE OLIVEIRA LIMA
Código Identificador: 34881822

Matéria publicada no Diário Oficial da FECAM, no dia 23/01/2024.
EDIÇÃO 1824. A verificação de autenticidade da matéria pode ser
feita informando o código identificador no site:
https://diariooficial.fecamrn.com.br


